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EDITAL 

 
 

ALTERAÇÃO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA FEIRA DE 

ANTIGUIDADES 

 

 
Torna público, a decisão de alteração do local da realização da Feira de 
Antiguidades. Passa a ocorrer, com igual periodicidade, no belo e icónico 
Parque Dona Maria II.  
 
Tal resolução decorre do disposto no Artigo 4.º do Capítulo II do 
Regulamento das Feiras Urbanas de Artesanato, Colecionismo e 
Antiguidades, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal de 28 de 
junho de 2012, sob proposta do executivo camarário de 27 de junho de 
2012, e que menciona, expressamente, que a alteração da localização da 
Feira é da responsabilidade do presidente da câmara, por motivos de 
interesse público.  
 
Considero que a mudança de local irá garantir maior controlo, conforto e 
segurança, a todos os atores envolvidos (comerciantes/mercadores, 
operacionais e público visitante), assegurando, desse modo, um menor risco 
de propagação e contágio pelo Covid-19. 
 
Determino que a alteração de local, tenha efeito a partir do dia 13 de junho 
(inclusive), do corrente ano.  
 
E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 12 de junho de 2020 

 

O presidente 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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